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NOVAS REGRAS

IDADE PARA SE APOSENTAR
VAI AUMENTAR 4 ANOS
Brasileiro vai trabalhar mais para fugir do fator previdenciário

A idade média para se
aposentar no Brasil vai au-
mentarcercadequatroanos
com a nova fórmula pro-
gressiva sancionada pela
presidente Dilma Rousseff
ontem,segundoestimativas
feitaspelo InstitutoBrasilei-
ro deDireito Previdenciário
(IBDP).Omotivoéqueose-
gurado do INSS deve ficar
maistemponomercadopa-
ra fugir do fator previden-
ciário e ter direito a um be-
nefício integral, semcortes.
Emvigor,aregra,chama-

da de fator 85/95, conside-
raa somado tempodecon-
tribuiçãoeaidadeparacon-
cessão da aposentadoria.
Até 2018, a pontuação ne-
cessária para alcançar o be-
nefício será de 85 paramu-
lheres e 95para homens.
Após esse ano, a fórmu-

la 85/95 será substituída
por um cálculo progressi-
vo. A partir de 2019, será
somado um ponto ao total
necessário para obter a
aposentadoria.Acadadois
anos, será somado mais
umponto, até2027, quan-
doasomadepontosneces-
sários chega a90paramu-
lheres e 100 para homens.
Hoje, homens e mulhe-

res se aposentam por tem-
podecontribuição,emmé-
dia, aos 54 anos de idade.
Essa média vai subir para

58 anos, com a fórmula
85/95, estima a presidente
do IBDP, Jane Berwanger.
No caso dos homens, a

média seria elevada para
cerca de 59 anos de idade –
já que eles se aposentam,
em média, aos 55 anos. As
mulheres teriam direito à
aposentadoria integral, em
média, aos 56 anos. Hoje,
elas se aposentamaos 52.
Pela fórmula 85/95, o

tempo mínimo de contri-
buiçãoparamulheres éde
30 anos e, para homens,
de 35 anos. A regra é uma
alternativa ao fator previ-
denciário – mecanismo

AS NORMAS HOJE EM VIGOR

quereduzovalordobene-
fíciodequemseaposentar
portempodecontribuição
antes de atingir 65 anos
(nos casos de homens) ou
60anos (mulheres).A fór-
mula se baseia na idade,
tempo de contribuição,
expectativa de vida.
Quem contribui para o

INSS pode optar em se
aposentar pela regra do
fator previdenciário ou
pela fórmula progressi-
va. Com a nova fórmula,
o objetivo do governo é
minimizar o rombo nas
contasdaPrevidência,de
R$ 7 trilhões até 2060.

Reforma prevê benefício só após os 60 anos
A distorção nas contas

daPrevidênciaocorrepor-
que, quantomais tempo o
brasileirovive,maiorope-
ríodo em que ele recebe o
benefício em relação ao
tempo de contribuição.
Porcausadessasincoerên-
cias, o governo estuda re-
formar a Previdência e es-
tabeleceruma idademíni-

ma para a aposentadoria.
A intenção é impedir que
homens deixem o merca-
do antes dos 65 anos, e as
mulheres antes de com-
pletar 60 anos.
Alémda idade, o traba-

lhador, de acordo com as
normas em estudo, deve-
rão ter um tempomínimo
de contribuição. Hoje, es-

ses limites são30anospa-
ramulheres e 35 anos pa-
ra os homens.
Umfórumfoicriadopelo

Planalto para discutir com
representantesde trabalha-
dores epatrões a adoçãode
regras que vão se adequar
ao aumento da expectativa
de vida. Outro problema
que faz parte do debate é o

envelhecimento da popula-
ção. Em30 anos, o número
de idosos será semelhante
aoda população jovem.
A idade mínima não é

discussão exclusiva para o
Brasil. Boa parte dos países
vem adotando o aumento
das idades para impedir as
aposentadorias precoces.
Nas reformasdo sistemade

aposentadorias, o mundo
desenvolvido está abando-
nando antigas fórmulas pa-
raacompanharoavançoda
expectativa de vida.
Para o especialista em

Previdênciaepesquisador
do Ipea,PauloTafner,oes-
tabelecimento de uma
idade mínima é essencial
para equilibrar o sistema
previdenciário brasileiro.
“O sistema atual permite

que, em média, os homens

estejam se aposentando
com apenas 55 e mulheres
com52anosde idade.Esses
indivíduos vão viver por
mais23anos - sehomens -e
pormais30anos-semulhe-
res.Ébastante evidente que
oqueseacumulouduranteo
período contributivo é infe-
rioraoquesevaireceberdu-
ranteoperíododebenefício.
Emgeral,cobre-seadiferen-
ça, jogando-se para as gera-
ções futuras esse custo”.

MUDANÇAS

54
anos

É a idade média em que o
brasileiro se aposenta por
tempo de contribuição.

58
anos

É a idade média em que o
brasileiro vai se aposentar
pela fórmula progressiva.

VITOR JUBINI

Fora da regra

Rosilene Miranda
esperava entrar na
regra nova, mas
vai ter que traba-
lhar mais 10 anos.

“Para mim,
não serve.
Tenho 50
anos e 17 de
contribuição.
Vou aposentar
por idade”
—
ROSILENE

MIRANDA

ENCARREGADA
DE LIMPEZA
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Desaposentação ébarrada,
e 10mil ficamsemrevisão
Vetodogovernoimpede
queessesaposentados
possampedirumnovo
benefícioaoINSS

Ao sancionar o texto que
criaumanova fórmulapara
a aposentadoria, como al-
ternativa ao fator previden-
ciário, a presidente Dilma
Rousseff vetou o artigo
aprovado pelos parlamen-
tares que previa o direito à
desaposentação.
Naprática,essapropos-

ta garantia que segurados
doINSSquecontinuamno
mercado de trabalho pu-
dessem renunciar ao be-
nefício anterior para ter
ummais vantajoso.
A lei estabelecia como

pré-requisitoparaadesapo-
sentaçãonomínimo60con-
tribuiçõesextrasàPrevidên-
ciaSocial.Assim,apóscinco
anos de trabalho, o aposen-
tado poderia pedir o recál-
culo do benefício e se apo-
sentar comumvalormaior.

No Espírito Santo, cer-
ca de 20 mil aposentados
continuamnomercadode
trabalho. Se fosse sancio-
nada,amedida iriaatingir
10milpessoasnoEstadoe
mais de 500mil no país.
Mesmo com o veto,

aquelesquequiserempedir
a desaposentação podem
recorreràJustiçapedindoa
revisão do benefício.

Ementrevistaanteriorao
jornalAGAZETA,oadvoga-
do previdenciário Geraldo
Benícioexplicouqueadesa-
posentação permite que os
aposentados melhorem os
benefícios emmédia 45%.
“Masemalgumassitua-

ções ele pode aumentar
mais de cinco vezes. “É o
caso de um cliente, que
hoje recebe R$ 788 e pas-

saria a ganhar cerca de
R$ 4.400”, exemplificou.
Segundo a presidente

do Instituto Brasileiro de
Direito Previdenciário
(IBDP), Jane Berwanger,
asmudanças na aposenta-
doria,comacriaçãodafór-
mula 85/95 que surgiram
desde junho deste ano, já
estimularammais pedidos
de desaposentação.

Isso porque os benefi-
ciários perceberam que
erapossívelpedirumnovo
cálculo do benefício pago
pelo INSS, sem a incidên-
cia do fator previdenciá-
rio, que, emgeral, reduz o
valor das aposentadorias.
“Percebemos um au-

mentonaprocuraporpedi-
dos de desaposentadoria
em torno de 30%nos escri-
tórios de advocacia”, disse.

DIVULGAÇÃO

Jane Berwanger, presidente do IBDP, diz que busca pela desaposentação aumentou

ANÁLISE

Benefício por
afastar o fator

No primeiro momento,
a alteração vem em be-
nefício do trabalhador,
uma vez que afasta o fa-
tor previdenciário, que
emmuito prejudicava o
valor da aposentadoria.
Outro benefício ao traba-
lhador é a redução da
idade. Em contrapartida,
aumentou o tempo de
contribuição em cinco
anos, além de elevar com
o passar do tempo a pon-
tuação, de 85 para 90
(mulheres) e 95 para 100
(homens). Outro ponto
desfavorável foi o veto
presidencial em relação à
desaposentação, uma vez
que o aposentando que
continuar trabalhando
continuará contribuindo
com o INSS sem a pos-
sibilidade de computar es-
ta contribuição para me-
lhorar seu benefício. Nes-
te caso é necessário bater
as portas do Judiciário.
—

MÁRCIO GONÇALVES

ADVOGADO

BRIGA JUDICIAL

“Percebemos um
aumento na procura
por pedidos de
desaposentadoria em
torno de 30% nos
escritórios de
advocacia”

JANE BERWANGER,
PRESIDENTE DO INSTITUTO
BRASILEIRO DE DIREITO
PREVIDENCIÁRIO

Dia 25 de novembro em A Gazeta.
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MARCAS DE VALOR

DE A GAZETA 2015.

Sua oportunidade de

conhecer as marcas mais

admiradas do Espírito Santo

e por que elas conquistaram

a mente e o coração

dos capixabas.

QUER SABER

O QUE OS

CAPIXABAS

REALMENTE

VALORIZAM EM

UMA EMPRESA?


